
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 001/2024  

Processo Administrativo nº 11.24.847 

OBJETO: Realização do Primeiro Ciclo de Inovação do Município de Belo Horizonte 

para resolver demandas públicas que exijam o desenvolvimento de soluções inovadoras 

com emprego de tecnologia, a serem implementadas e incorporadas na gestão pública 

a partir do fomento do ecossistema empreendedor para experimentação, co-criação, 

colaboração e contratação de iniciativas inovadoras desenvolvidas por Startups 

ASSUNTO: Pedido de Esclarecimento 

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 1: 

“Gostaria de saber sobre a possibilidade de alteração do edital do PBH Inova, para 

incluir a participação de pessoas físicas. Pelo que aprendi, pessoas físicas também 

podem participar de CPSIs, desde que no momento da habilitação seja constituída uma 

empresa. Até mesmo a CPSI do TCU que está acontecendo agora, permite a 

participação de pessoas físicas”. 

 

Resposta 

 

A Lei Complementar nº 182/2021, em seu artigo 13, confere à administração 

pública a faculdade de contratar pessoas físicas ou jurídicas para celebração do 

Contrato Público para Solução Inovadora (CPSI). O atual Edital está em conformidade 

com o Marco Legal e com a legislação brasileira. Isso porque é uma opção da 

administração definir a participação no processo de licitação de pessoas físicas ou 

jurídicas que não se enquadrem como startups, conforme os requisitos estabelecidos 

no art. 4º da Lei Complementar nº 182/2021: 

§ 1º Para fins de aplicação desta Lei Complementar, são elegíveis para 
o enquadramento na modalidade de tratamento especial destinada ao 
fomento de startup o empresário individual, a empresa individual de 
responsabilidade limitada, as sociedades empresárias, as sociedades 
cooperativas e as sociedades simples: 

I - com receita bruta de até R$ 16.000.000,00 (dezesseis milhões de 
reais) no ano-calendário anterior ou de R$ 1.333.334,00 (um milhão, 
trezentos e trinta e três mil trezentos e trinta e quatro reais) multiplicado 
pelo número de meses de atividade no ano-calendário anterior, quando 



inferior a 12 (doze) meses, independentemente da forma societária 
adotada; 

II - com até 10 (dez) anos de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ) da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Economia; e 

III - que atendam a um dos seguintes requisitos, no mínimo: 

a) declaração em seu ato constitutivo ou alterador e utilização de 
modelos de negócios inovadores para a geração de produtos ou 
serviços, nos termos do inciso IV do caput do art. 2º da Lei nº 10.973, 
de 2 de dezembro de 2004; ou 

b) enquadramento no regime especial Inova Simples, nos termos 
do art. 65-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 2º Para fins de contagem do prazo estabelecido no inciso II do § 1º 
deste artigo, deverá ser observado o seguinte: 

I - para as empresas decorrentes de incorporação, será considerado o 
tempo de inscrição da empresa incorporadora; 

II - para as empresas decorrentes de fusão, será considerado o maior 
tempo de inscrição entre as empresas fundidas; e 

III - para as empresas decorrentes de cisão, será considerado o tempo 
de inscrição da empresa cindida, na hipótese de criação de nova 
sociedade, ou da empresa que a absorver, na hipótese de 
transferência de patrimônio para a empresa existente.  

Nesse sentido, o Edital, em seu subitem 6.1, segue o que preceitua o Marco 

Legal, estabelecendo como condição de participação o enquadramento como startup, 

conforme previsto no art. 4º da Lei Complementar nº 182/2021.  

Destaca-se que a modelagem do presente edital foi cuidadosamente elaborada 

levando-se em conta outros exitosos editais, tais como: (i) TJMG1, cujo objeto é a 

“contratação de startup para demonstração em condições representativas do ambiente 

real de aplicação (Prova de Conceito – PoC) de soluções inovadoras”, onde constam no 

subitem 3.1 as condições de participação, sendo que não é permitida a participação na 

licitação de pessoas físicas ou jurídicas que não se enquadrem como startups; e (ii) 

PRODEMGE2, cujo objeto é “licitação e a contratação de soluções inovadoras, conforme 

disposto no marco legal das startups”, no qual a participação no certame também é 

voltada para startups, de acordo com o subitem 4.1 do edital. 

 
1https://www.tjmg.jus.br/data/files/34/D3/36/B7/D3F768107AC592688908CCA8/Edital%20interativo%2
0-%20Foro%20capital_TJMG%20FINAL.pdf  
2 http://www.licitacoes.prodemge.gov.br/anexos/2023_001_CH_1_0601202395117.PDF  

https://www.tjmg.jus.br/data/files/34/D3/36/B7/D3F768107AC592688908CCA8/Edital%20interativo%20-%20Foro%20capital_TJMG%20FINAL.pdf
https://www.tjmg.jus.br/data/files/34/D3/36/B7/D3F768107AC592688908CCA8/Edital%20interativo%20-%20Foro%20capital_TJMG%20FINAL.pdf
http://www.licitacoes.prodemge.gov.br/anexos/2023_001_CH_1_0601202395117.PDF

